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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 046/2025,
DE 06 DE OUTUBRO DE 2025.


Altera e acresce dispositivos à Lei Municipal nº 2.152, de 18 de dezembro de 2007, e dá outras providências.


 	JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita de Ibirubá - RS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município/90 e alterações, remete à apreciação desta Augusta Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Altera o inciso II, do § 1º, do art. 7º, da Lei Municipal nº 2.152, de 18 de dezembro de 2007, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“(...)
II - o cloro residual disponível estar compreendido entre 1 mg/l (um miligrama por litro) e 2 mg/l (dois miligrama por litro).”(NR)

Art. 2º Altera o caput e os incisos I, II, III e IV do art. 13, bem como acresce os §§ 1º e 2º ao mesmo artigo da Lei Municipal nº 2.152/2007, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. A constatação de focos com criadouros de larvas e/ou pupas de mosquitos do gênero Aedes em imóveis, mediante a realização de trabalhos previstos no Programa Nacional de Controle da Dengue, constitui risco à saúde pública e, portanto, passível de punição aos transgressores, com advertência e multa:
I – Cabe advertência na primeira visita de fiscalização, no caso de constatação de foco positivo de larva e/ou pupa do mosquito do tipo Aedes;
II – Cabe multa leve na segunda visita de fiscalização, após um período de 10 (dez) dias da primeira fiscalização, no caso de nova constatação de foco positivo de larva e/ou pupa do mosquito do tipo Aedes no local;
III – Cabe multa média na terceira visita de fiscalização, após um período de 7 (sete) dias da segunda fiscalização, no caso de nova constatação de foco positivo de larva e/ou pupa do mosquito do tipo Aedes no local;
IV – Cabe multa grave na quarta visita de fiscalização, após um período de 4 (quatro) dias da terceira fiscalização, e se constatada a persistência da situação verificada na terceira visita no local do foco positivo.
§ 1º A confirmação de foco positivo de larvas e/ou pupa do mosquito do gênero Aedes, mediante identificação laboratorial em órgão da rede pública, enseja a lavratura de notificação de advertência e multa, em caso de reincidência, ao proprietário, inquilino ou responsável pelo imóvel.
§ 2º Em caso de estado de calamidade pública declarado por Decreto Municipal, fica dispensada a aplicação de advertência, devendo ser aplicada diretamente a multa leve, como primeira medida a ser adotada pelo agente fiscalizador na constatação de foco positivo.” (NR)

Art. 3º Altera o caput e os incisos I e II do art. 14 e acresce o inciso III ao mesmo artigo da Lei Municipal nº 2.152/2007, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14. As multas serão estabelecidas com base na Unidade Fiscal Municipal (UFM) de Ibirubá.
I – Nas infrações leves, ocorridas na segunda visita ou nos termos do § 2º do art. 13 desta Lei, a multa será de 1/4 (um quarto) da UFM;
II – Nas infrações médias, ocorridas na terceira visita, a multa será de 1/2 (um meio) da UFM;
III – Nas infrações graves, ocorridas na quarta visita, a multa será de 1 (uma) UFM.” 
(NR)

Art. 4º Acrescentam-se os arts. 16-A, 16-B, 16-C, 16-D, 16-E, 16-F, 16-G, 16-H, 16-I, 16-J e 16-K à Lei Municipal nº 2.152/2007, com a seguinte redação:

“Art. 16-A. As infrações previstas nesta Lei serão apuradas em processo administrativo próprio, iniciado com a lavratura de auto de infração e demais termos referentes à prática do ato infracional.

Parágrafo único. O processo deverá ter suas páginas numeradas sequencialmente e rubricadas, conforme o padrão usual adotado pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 16-B. O auto de infração deverá ser lavrado conforme modelo estabelecido em decreto, devendo conter, de forma clara, precisa, ostensiva e pormenorizada, o preceito legal que autoriza sua lavratura.

Art. 16-C. Fica assegurado ao autuado o contraditório e a ampla defesa, bem como o direito aos recursos administrativos pertinentes.
§ 1º O autuado deverá ser notificado para ciência da infração:
I – pessoalmente;
II – pelo correio ou via postal;
III – por meio telemático (e-mail, SMS, WhatsApp ou plataformas online, como o AR-online);
IV – por edital, se estiver em lugar incerto ou não sabido.
§ 2º Em caso de recusa do autuado em assinar o auto de infração, este deverá ser lavrado na presença de duas testemunhas, certificando-se o ocorrido no verso do documento, com entrega da via correspondente ao autuado.
§ 3º O edital referido no inciso IV será publicado uma única vez em jornal de circulação no Município, considerando-se efetivada a autuação cinco dias úteis após a publicação.

Art. 16-D. O auto de infração que apresentar vício sanável e que não acarrete lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros poderá ser convalidado pela autoridade julgadora competente, mediante despacho saneador.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se vício sanável aquele cuja correção não implique modificação do fato descrito no auto de infração.

Art. 16-E. O autuado poderá, no prazo de cinco dias úteis, contados da data da ciência da autuação, apresentar defesa ou impugnação contra o auto de infração.

Parágrafo único. Decorrido o prazo sem que o autuado tenha apresentado defesa ou impugnação, ou efetuado o pagamento da multa, incorrerá em mora, devendo o débito ser encaminhado à Secretaria Municipal da Fazenda para cobrança.

Art. 16-F. O requerimento de defesa ou impugnação deverá ser formulado por escrito e protocolado junto ao Protocolo Geral do Município (sistema Aprova), devendo ser encaminhado para análise, deliberação e julgamento à Vigilância Ambiental em Saúde.
§ 1º O autuado poderá ser representado por advogado ou procurador legalmente constituído, devendo, para tanto, anexar ao requerimento o respectivo instrumento de mandato.
§ 2º Cabe ao autuado a prova dos fatos que alegar, sem prejuízo do dever da autoridade julgadora de instruir o processo.
§ 3º A decisão será formalizada por meio de Decisão Administrativa de Julgamento do auto de infração, com exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos, devendo o autuado ser formalmente cientificado.
§ 4º As impugnações, defesas e recursos interpostos contra decisões não definitivas terão efeito suspensivo quanto à penalidade pecuniária, não impedindo, contudo, a imediata exigibilidade do cumprimento de obrigações decorrentes da manutenção do auto de infração.

Art. 16-G. Da decisão administrativa proferida pela Vigilância Ambiental em Saúde caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis, contado da ciência ou da divulgação oficial da decisão, ao(à) Secretário(a) Municipal de Saúde, por razões de legalidade ou de mérito.

Art. 16-H. O recurso deverá ser interposto por meio de requerimento fundamentado, no qual o recorrente exponha as razões do pedido de reexame.

Art. 16-I. A defesa ou o recurso, conforme o caso, não será conhecido quando:
I – for interposto fora do prazo;
II – for interposto por parte ilegítima.

Art. 16-J. A Vigilância Ambiental em Saúde, cientificará formalmente o interessado acerca da decisão proferida pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde.

Art. 16-K. Na hipótese de reconhecimento, por parte do autuado, da infração praticada, e de pagamento da multa administrativa sem apresentação de defesa ou impugnação, o processo administrativo poderá ser arquivado, sem necessidade de emissão de decisão administrativa por parte da Vigilância Ambiental em Saúde.” (NR)
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Art. 5º Ficam revogados o § 1º, o § 2º e seus incisos I, II, III e IV do art. 14 da Lei Municipal nº 2.152, de 18 de dezembro de 2007.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DA PREFEITA DE IBIRUBÁ, EM  06 DE OUTUBRO DE 2025.



                                                          JAQUELINE BRIGNONI WINSCH,
		        Prefeita de Ibirubá.


PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 046/2025,
DE 06 DE OUTUBRO DE 2025.

ASSUNTO: Altera e acresce dispositivos à Lei Municipal nº 2.152, de 18 de dezembro de 2007, e dá outras providências.
PROPONENTE:	PODER EXECUTIVO
TRAMITAÇÃO: 	REGIME NORMAL.
FUNDAMENTAÇÃO:   Competência: Lei Orgânica do Município/90, artigo 68, inciso I.

Senhor Presidente, Senhores Vereadores.

 	Submetemos à elevada apreciação desta Colenda Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei que propõe alterações e acréscimos à Lei Municipal nº 2.152, de 18 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as ações de vigilância, prevenção e combate à Dengue e demais doenças causadas pelo mosquito do gênero Aedes, no âmbito do Município de Ibirubá.

 	A presente proposição visa aperfeiçoar e modernizar a legislação vigente, frente ao agravamento das condições epidemiológicas, com aumento significativo dos focos de proliferação do mosquito transmissor da Dengue, Chikungunya e Zika vírus, inclusive em nossa localidade.

 	Dentre as principais inovações propostas, destacam-se:

· a graduação progressiva das penalidades, iniciando por advertência e evoluindo para multas proporcionais à reincidência;
· a previsão de sanções imediatas em situações de calamidade pública, com dispensa da advertência inicial;
· a regulamentação do processo administrativo sanitário, assegurando o contraditório, a ampla defesa e a transparência procedimental;
· a ampliação dos meios de notificação, incluindo instrumentos telemáticos como e-mail, SMS e plataformas digitais;
· a definição clara da competência das autoridades municipais responsáveis, e das etapas recursais cabíveis.

Tais medidas são fundamentais para fortalecer as ações da Secretaria Municipal de Saúde, notadamente da Vigilância Ambiental em Saúde, dotando-a de mecanismos legais mais eficazes e céleres, alinhados às exigências contemporâneas da saúde pública e da administração sanitária.

 A legislação vigente, embora ainda funcional, demanda atualização para acompanhar os avanços tecnológicos e administrativos que possibilitam uma resposta mais efetiva às crises sanitárias, minimizando os impactos à saúde coletiva e protegendo a população ibirubense.

 		Assim, contamos com o imprescindível apoio dos Nobres Vereadores para aprovação do presente Projeto de Lei.

 		Cordialmente,




                                                          JAQUELINE BRIGNONI WINSCH,
		     Prefeita de Ibirubá.






























EXCELENTÍSSIMO SENHOR
VEREADOR DIOGO BANDARRO NOGUEIRA,
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
IBIRUBÁ-RS.
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